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PARECER DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 350/06. 
        Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Chico Macena, que visa criar o 
Distrito de Taipas no Município de São Paulo, e dá outras providências. 
        Sob o aspecto financeiro, nada há a opor ao substitutivo, uma vez que as despesas 
para sua execução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário. 
        Face ao exposto, o parecer é 
        FAVORÁVEL. 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
 


